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CONTRATADA: 

LUCIANO DE SOlJZA GOllE.800021271305, Valor contratado: RS 
84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) 

C.N.P.J. 07.388.552/0001-87 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 298, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



CÃMAU,..__11( 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0201115512025, que tem por objeto a Contratação de 

Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 

nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Tutóia - MA, 02 de Janeiro de 2025. 

C.N.P.J. 07.386.552/0001~7 
Praça Presidenta Getúlio Vargaa, n9 286, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



CÃMARA MUoOCIPAl O( 

TUTDIA 

Ao llmo. Sr 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ver. ROMILDO MESQUITA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação 
para eventual Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria nas ãreas de Licitações, Contratos Administrativos 
de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA, em conformidade com o Art. 
74, inciso li da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações. 

Sugerimos a contratação por meio da empresa LUCIANO DE SOUZA 
GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob o nº 30.825.393/0001 -33, com sede na 
Rua Gustavo Barbosa, nº 293-SALA A, Bairro Centro, CEP 65.500-000, Chapadinha­
MA, no qual seguem proposta de preços acompanhada de contratos e/ou notas 
fiscais de serviços semelhantes prestados a outros órgãos públicos, com valores 
iguais ou superiores aos propostos para esta contratação. Esta comprovação visa 
confirmar que os preços estão em conformidade com os praticados no mercado e 
com valores já aceitos em outros órgãos públicos. 

Tutóia (MA), 02 de Janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DENISE CALDAS RODRIGUES 
Assessora Especial 

C.N.P.J . 07.366.552/0001"7 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



EXCELLENCE 

CARTA PROPOSTA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de 
Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/ MA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Câmara Municipal de Tutóia-M A 

Prezados Senhores, 

Após examinar e estudar detalhadamente na sua solicitação de pesquisa de preços e seus Anexos, 
apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos serviços aqui 

mencionados. 
A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, administrativas 
e contratuais para execução dos serviços os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir 

integralmente. 
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de no mínimo, 60 (sessenta) dias,contados 
da data de sua apresentação. 
O prazo para execução dos serviços é de 12(doze) meses, a contar da data do recebimento da ordem 
de serviço. 
Conta para depósito dos pagamentos das faturas: BANCO 323 MERCADO PAGO; AGENCIA NV 0001; 
CONTA CORR~NTE: 7137401040-7 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais). 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de prestação de serviços: 
LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305 - CNPJ. Nt 30.825.393/0001-33 

REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANO DE SOUZA GOMES 
R.G. NI 23433382002-9 SSP/MA 
CPF Nº 000.212.713-05 ADMINISTRADOR. 

DADOS DA EMPRESA: 
L OE S GOMES. Endereço: Rua Gustavo Barbosa Barbosa, n!! 694, Sala/02, Centro - CEP: 65.500-000, 

Chapadinha/MA. 

L DE SOUZA =:.-.=:.=::.·: 
tllt~..c;p.-----.. 

GOMES:3082 :z::?_~:;-=:S 
5393000133 E':'!*'=--=-· .. 

Luciano de Souza Gomes 
Representante legal da empresa 
CPF. N!! 000.212.713-05 

Chapadinha(MA), 03 de Janeiro de 2025. 

Rua Sebastião Barbosa, n° 694 - Sala 02, Centro - CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA 
CNPJ. Nº 30.825.393/0001-33 
Telefone contato: 98-98558-6008 



EXCELLENCE 

ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria nas 
áreas de licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Assessoria e Consultoria na 
elaboração de Editais de Licitação e 
Contratos Administrativos nas 
modalidades previstas na legislação 
vigente; -Assessoria e Consultoria no 
acompanhamento das aberturas, 
andamentos e conclusões dos 
Processos licitatórios; - Assessoria no 
Cadastramento dos Processos de 
Compras e dos Processos de 
licitações no Módulo de 
Contratações Públicas do Sistema de 

01 Informações para Controle (SINC- Serviço 12 Meses 
Contrata) do Tribunal de Contas do 
Estado de Maranhão e Portal da 
Transparência do Poder Legislativo 
do município; - Assessoria nos 
Processos de Dispensa de Licitações e 
lnexigibilidades e - Assessoria de 
natureza administrativa, 
notada mente de questões 
pertinentes a Licitações e Contratos 
Administrativos e a defesa perante o 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão. 

L DE SOUZA ~~,.:.~""'"''°"'' 
ON , .... ~~ 
~AIW'A"o.-1"111MlOODJI& 

GOMES:30825 ~':..'::'~~~.::;:,:.:~ .• 

LJaJRB~i~"zª ~5~'=" 
Representante legal da empresa 
CPF. Nº 000.212.713-05 

10.000,00 

VALOR ANUAL 
R$ 

84.000,00 

Rua Sebastião Barbosa, n° 694 - Sala 02, Centro - CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA 
CNPJ. Nº 30.825.393/0001-33 
Telefone contato: 98-98558-6008 



CÃMAIA M.-wi.M 

TU TO IA 

Ao llmo. Sr 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

DESPACHO 

Em conformidade a solicitação da Sra. Denise Caldas 
Rodrigues/Assessora Especial, determino a abertura de procedimento 
administrativo específico para estudo e Contratação de Empresa para a 
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitações, 
Contratos Administrativos de interesse da Cãmara Municipal de Tutóia/MA, 
com fundamento no Art. 74, inciso Ili da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações. 

Tutóia/MA, 02 de Janeiro de 2025. 

Rom lldo Mesquita de Ollvelra 
Presidente da CAmara 

C.N.P.J . 07.386.56210001-87 
Praça Preeldente Getúlio Vargas, rf' 286, Centro, Tutóta, MA, CEP: 65580-000 



CÃMAlUlo MUMICIPAl Ol 

TUTDIA 

Ao 
Setor de Contábil 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Tutóia - MA, 02 de Janeiro de 2025. 

Câmara Municipal de Pinheiro/MA 

Venho por meio deste solicitar informação sobre a existência de Dotação Orçamen­
tária Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA, com valor de RS 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), conforme solicitação 
constante dos autos do processo administrativo nº 02011155/2025. 

Atenciosamente, 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001..(;7 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



~-ar 

TUTDIA 

A llmo Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DESPACHO 

ROMILOO MESQUITA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 
Nesta 

··-
Fls _{)]___ 

Proc NtíJl/J.i 

Em atendimento ao Art. 72, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, infonnamos a Vossa 
Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas objetivando a Contratação 
de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitações, 
Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentilria: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA; 01 .031 .0001 .2002.0000 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurldica 

C.N.P.J. 07.366.55210001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580..000 



CAMAu MuNltWlll Dr 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA 

Autorizo a contratação, nos tennos do Art. 74, inciso Ili da Lei nº 
14.133, de 2021 e suas alterações, estando esta despesa em consonância com os 
dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A Comissão de Licitação para contratação. 

Tutóia/MA, 06 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Cãmara 

C.N.P.J. 07.368.55210001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargaa, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
Cãmara de Municipal de Tutóia 
Gabinete do Presidente 

PORTARIA DE N º 040 / 2025 

DESIGNA AGENTE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
EQUIPE DE APOIO PARA 
LICITAÇÕES NO ÂMBITO 
MUNICIPAL DE TUTOIA - MA. 

~~. 
/ l ~~~\ I Oj/J:_S _J 

o{_/ 

DE 
E COMPÕE 

ATUAREM EM 
DA CÂMARA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTOIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno, e tendo em vista o disposto no Art . 8° da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 
2021 ; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ANTONIO EDUARDO DA MOTA NETO, portador 
do RG nº 067671862018-0 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 155.420.412-72, para 
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara 
Municipal de Tutó1a - MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
derivadas da Lei nº 14 133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente 

responsável pela condução do certame e designado pregoeiro. 

Art.2i. Nomear os servidores abaixo designados para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei n!! 14.133/2021. 

a) ISMAEL SOARES DA SILVA, portador do RG nº 181992720010 SSP MA, inscrito 

no CPF sob o n• 995. 742 503-00; 

b) YVONE DAMASCENO SILVA, portador do RG nº 000038496695-0 MA, inscrita 

no CPF sob o nº 562.110.583-49; 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

D~-SE Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÔIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

< / ' ./ • /~ d ~,,,, /ik V(</ /16) ~~omildo Mesquira de Oli ve ira 

CNP J: 07.366.552/0001 ·67 
9 Praça Getülio Vorgos. n• 226 Centro 

CEP· 65.580-000-Tulóio (MA) 
t l E·moil: comoro tut~omoliilgmail.corn 

PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Câmara de Municipal de Tutóia 
Gabinete do Presidente 

PORTARIA DE Nº 040 / 2025 

DESIGNA AGENTE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
EQUIPE DE APOIO PARA 
LICITAÇÕES NO ÂMBITO 
MUNICIPAL DE TUTOIA - MA. 

-l'-"-..... 
/ JC \ 

( áili~~) 
' { f 

DE 
E COMPÕE 

ATUAREM EM 
DA CÂMARA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTOIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno, e tendo em vista o disposto no Art. 8° da Lei nº 14. 133 de 1 º de abril de 
2021 ; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ANTONIO EDUARDO DA MOTA NETO, portador 
do RG nº 067671862018-0 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 155.420.412-72, para 
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara 
Municipal de Tutóia - MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
derivadas da Lei nº 14 133/2021 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente 

responsável pela condução do certame e designado pregoeiro. 

Art.22. Nomear os servidores abaixo designados para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da lei n2 14.133/2021. 

a) ISMAEL SOARES DA SILVA, portador do RG nº 181992720010 SSP MA, inscrito 

no CPF sob o n• 995 742 503-00; 

b) YVONE DAMASCENO SILVA, portador do RG n• 000038496695-0 MA, inscrit a 

no CPF sob o n• 562.110 583-49; 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

d isposições em contrano 

Dê-SE Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIOENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 02 OE JANEIRO OE 2025. 

-~~mti2t~~~li~ ti/~ 
CNPJ 07.366.552/0001-67 9 Preço Get\Jlio Vergas n• 226 Centro 

CEP: 65.580-000 - Tulôio (MA) 
• E·moil: camaro.luloiomo@gmol com 

PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIAIMA 



tÃNMA MUNICll'ALOt: 

TUTOIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de licitações, autuo o processo licitatório que adiante 
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, ANTONIO EDUARDO DA MOTA NETO, 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0201115512025 
- lnexigibilidade de Licitação nº 001/2025 
- Requisitante: ROMILDO MESQUITA DE OLIVEIRA-Presidente da Câmara. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Art. 74, inciso Ili da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara 
Municipal de Tutóia/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

Prestação de serviços estima-se o valor fixo anual de R$ 84.000,00 (Oitenta e 
quatro mil reais). 

Tutóia, em 07 de Janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

C.N.P J . 07.366.552/0001-67 
Pr~ Presidente Getúlio Vwps, rfJ 2&6, Centro, Tutóla, MA. CEP: 65580-000 



t.l.MARA MUlllCll'lll DC 

TUTDIA 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo oº 0201115512025 

Inexigibilidade de Licitação oº 001/2025 

RECONHEÇO a dispensa de licitação para contratação direta 

de LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.825.393/0001-33, com sede na Rua Gustavo Barbosa. nº 293-SALA A, Bairro Centro, 

CEP 65.500-000, Chapadinha-MA, para Contratação de Empresa para a Presta.ção de 

Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos 

de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA, com fundamento no Art. 74, inciso Ili 

da Lei nº 14. 133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, no valor 

total de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais). 

RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação, consoante o 

disposto em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato na imprensa oficial. 

Tutóia - MA, 07 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P J. 07.366.552/0001-67 

Praça Presidente Getúlio Vargas, nt 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



CANAu M~I""' OI 

TUTOIA 

ASSUNTO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 

- lnexigibilidade de licitação nº 00112025 
- Processo Administrativo nº 0201115512025 

OBJETO: 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria nas 
áreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

O agente de contratação diante destas informações apresenta a seguinte: 

JUSTIFICATIVA: 

A Câmara Municipal de Tutóia/MA justifica a prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria e assessoria de nas áreas de licitação e contratos com a 
empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.825.393/0001-33, com sede na Rua Gustavo Barbosa, nº 293-SALA A, Bairro Centro, 
CEP 65.500-000, Chapadinha-MA, com base na inexigibilidade de licitação, conforme o 
art. 7 4, inciso Ili da Lei nº 14.133/2021. A contratação se faz necessária devido à 
complexidade da legislação contábil e fiscal aplicável ao setor público, que exige 
conhecimento especializado que não está disponivel no quadro de servidores da Câmara 
Municipal. A empresa foi escolhida por sua notória especialização, comprovada por meio 
de contratos e notas fiscais de serviços semelhantes prestados a outros órgãos públicos, 
com valores compatíveis aos que serão praticados para esta contratação. 

A contratação direta também se justifica pelo valor apresentado, que está dentro dos 
parâmetros de mercado e é compativel com os valores que a empresa cobra de outros 
órgãos públicos. O serviço prestado pela empresa LUCIANO DE SOUZA 
GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob o nº 30.825.393/0001 -33, garantirá o 
acompanhamento nos procedimentos licitatórios da Câmara Municipal, atendendo às 
exigências legais e promovendo o aprimoramento da gestão pública, assegurando 
transparência e eficiência no uso dos recursos públicos. 

A Comissão chegou à conclusão de sugerir ao ordenador de despesas a contratação por 
inexigibilidade pelos motivos expostos a seguir: 

1 - RAZÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS 

C.N.PJ. 07.366.552/0001·67 
Preça Presidente GetúAo Verps, ,_ 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



CÃMoUIA~O( 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

O valor global apresentados nos autos do processo enquadra-se nos preços 
praticados no mercado de trabalho do ramo do objeto desta contratação. 

Senhor Presidente, este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitaçao 
pelas razões expostas neste documento. Sugerimos que a presente justificativa seja 
encaminhada à assessoria jurldica para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Caso V. Exa. esteja de acordo com a justificativa que ora apresentamos, deverá 
ratificar o ato no prazo de três dias, atendendo ao Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e 
em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente. 

Tutóia - MA, em 07 de Janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de contratação 

C.N.P J . 07.316.SSVOOOl-67 
Praça Presidente Getúlio Varps, ,_ 266, Centro, Tutóla, MA. CEP: 6558()..000 



CAMMIA MU~ICIPAl O[ 

TUTDIA 

A Assessoria Jurídica 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE TUTÓIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DESPACHO 

Câmara Municipal de Pinheiro/MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo nº. 02011155/2025, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato 
tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de 
interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA, de acordo com o previsto no Art. 74, 
inciso Ili da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. 

Tutóia - MA, 08 de Janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

C.N.P J . 07 .366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nl 266, Centro, Tutóia, MA, aP: 6SS80-000 



Cl.MAAA MUNICIPAL D[ 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

MINUTA DE CONTRA TO 

Processo Administrativo nº 020111 55/2025 
lnexigibilidade de Licitação nº. 001 /2025. 
Contrato nº /2025. 

CONTRATANTE: O Município de Tutóia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓJA, 
situada à Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 6558 -000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu presid o. Senhor 
Presidente da Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, brasileiro, vereado_ .. ,__., 
017552272001-2 GEJUSPC/MA e CPF nº 617.040.673-91. 

CONTRATADA: A empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES0002 
o nº 30.825.393/0001-33, com sede na Rua Gustavo Barbosa, nº 93 -S~,,__ Centro, CEP 

Sr. Luciano de 
-9 SSP/MA e inscrito 

65.500-000, Chapadinha-MA, neste ato representada por seu 
Souza Gomes, brasileiro, solteiro, contador, portador do R. 
no CPF sob nº 000.212.713-05. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas e con iç 
14. 133/2021, especialmente o disposto no a 
licitação para contratação de serviços técni s 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE 

ente Contrato de Prestação de 
r dt stas e pela Lei Federal nº 

regulamenta a inexigibilidade de 

Contratos Ad.ministrativos de interesse da 
nforme especificado no Processo Administrativo nº 

ITEM UND QUANT. V.MENSALRS V. TOTALRS 

Serviço 12 Meses 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
O valor total do contrato será de R.$ --------------~' a ser pago em parcelas 
mensais de R$ -( ), mediante a apresentação de nota fiscal e aprovação dos 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, oº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 6558~000 
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serviços executados pela CONTRATANTE, conforme disposto no art. 92, inciso V da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GEST ÁO CONTRATUAIS 
Os serviços serão executados e geridos de acordo com os modelos previstos nos incisos IV, VII e 
XVUI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo monitoramento contínuo, relatórios de 
desempenho e auditorias periódicas para garantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 
O Prazo de vigência do Contrato será de 12( doze) meses, iniciando-se em 13 
em 13/01/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 6 sse 
O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios e ab 
vigente, em especial o art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/ 
oficiais de inflação apl icáveis ao setor. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERT 
A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento da L · 
nº 13.709/2018), responsabilizando-se pelo tratamen ade 
envolvidos na execução dos serviços, adotando med· de 

Dados (Lei Federal 
quaisquer dados pessoais 

téc cas e administrativas para 
proteger esses dados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato 
Processo Administrativo nº 02011155/20 
Lei Federal nº 14.133/202 1. 
01 - CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A CONTRAT ANT ~ 

da <iotação orçamentária especificada no 
ormidade com o art. 92, inciso VIII da 

.000 l .2002.0000 - Manutenção dos Serviços 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1. as as informações e documentos necessários para a execução 

2. 

atendendo aos padrões 

2. Respeitar todas as normas legais e regulamentares aplicáveis. incluindo as referentes à 
segurança e à saúde ocupacional. 

3. Garantir a transparência na execução dos serviços, conforme disposto nos incisos XIV, XVI e 
XVII do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

C.N.P.J . 07.366.552/0001-67 2 
Praça Presidente GetúUo Vargas, n• 266, Centro, Tutóia, MA, C EP: 65580-000 
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CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 92, inciso XIX da Lei Federal nº 
14.133/2021, incluindo o descumprimento de obrigações contratuais, a conveniência administrativa 
ou outras situações previstas em lei . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TJV AS 
Em caso de infrações contratuais, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas previstas no art. 92, inciso XIV da Lei Federal nº 14.133 021 , incluindo 
advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e declaraç ·doneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, desde 
com base no disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal 
aplicáveis, bem como nos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONT 
A CONTRATADA não poderá subcontratar os se 
autorização por escrito da CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOS 

cado e 

prévia 

l . As partes elegem o foro da Comarc 
controvérsias oriundas do presente ,.,.,. .... r-. 

a dirimir quaisquer dúvidas ou 

2. Este contrato será regido pela Lei 02 l e demais legislações aplicáveis. 

E, por estarem as partes de pleno 
vias de igual teor e forma, na P,res 

---

s deste instrumento, assinam-no em 02 (duas) 
sternunbas. 

Pinheiro/MA, _ de _____ de 2025. 

nte da Câmara Municipal de TutóiaMA 

Representante Legal da Empresa Contratada 

Nome: 

CPF nº 

C.N.P.J. 07..366.552/0001-67 3 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 6558()..-000 
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PARECER JUIÚDICO 

IJltcressado: Câmara Municipal de Tutóia - MA 
Processo Admini.•trativo: nº 020111 55/2025-CMT 
lnexigibilidade de Licitação: nº 001 /2025 
Assunto: Análise jurídica acerca da contratação direta por incxjgibilidade de licitação. 

I - RELA TÓRIO 

Chegou a esta Assessoria Jurldica o Processo Administrativo nº 02011155/2025-
CMT, que trata da contrat.çio de empreu especiaJi7.acl1 pira prestaçio de serviços 
de assessoria e coo5ultoria nas éreas de licitaçks e coatr1tos 1dministrativos, em 
favor da Cim1r1 Municipal de Tutóil - MA, a ser executada pela empresa L UCIANO 
DE SOUZA GOMES00021271305, inscrjta no CNP J nº 30.825.393/000 1-33. 

A contratação foi instruida sob a fonna de lned1ibilid1de de Licitaçio nº 
001 /2025, nos tennos do 1rt. 74, inciso W, d1 Lei }'ederal nº 14.13312021 , em razão da 
natureza singular do serviço e da notória especialização do profissional contratado. 

O objeto está detalhado no contrato apresentado, compreendendo, entre outros: 
- Assessoria e consultoria na elaboração de editais e contratos; 
- Acompanhamento de processos licitatórios; 
- Cadastramento no Sistema SINC-Contrata/TCE-MA~ 
- Atuação em dispensas e inexigibilidades~ 
- Defesa administrativa perante o Tribunal de Contas do Estado; 
- Orientações técnico-admirustrativas na área de licitações e contratos. 

O valor mensal estabelecido é de RS 7.000,00. totalizando RS 84.000,00 pelo 
período de 12 meses, confonne consta no Contrato nº 001/2025, devidamente instruído 
no processo. 

É o relatório. 

li - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

J. Da possibilid1de de contntaçio direta 

O art. 74, inciso lll, da Lei n" 14.133/2021, estabelece a inexigibilidade nas 
contratações de serviços técnicos especilli.zados de utureu predominantemente 
intelectual, quando houver profassional ou empresa de notória etpeciali7.ação, sendo 
inviável a competição. 

Art. 7.J. f.; inexigwel a lic:lla<,:do quando mv1úvt:I u 
compe11çào, em especial: 
Ili para contratação do..v .verv1ços técmcos especialcados 

C.N.PJ. 07.318.61210001-87 
Praça Pnaklent9 o.túUo V.f18•, n° 2te, Centro, T""'8, MA. CEP: IHIOOOO 
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enumerudus 110 art. 75 deMu Lei, ele 11u 111re=u 

predommamemenfe in11decluul, <.:um pruj1.~s1011u1s v u 

empresus d11 nuturw especiulcaçilo. 

Os serviços elencados no contrato enquadram-se no a rt. 75, inciso VIII, que 
inclui: 

"Assesson as e consullorias 1éc111cos. mclus1ve na t.Íreo de 
hc11UçiJes <! contrutos adrmmstraf rvos. " 

Trata-se, portanto, de serv iço de natureza intelectual , personalissima e 
especializada, cuja execução tlt:pendt: de conhecimento técnico especifico, j ustificando a 
inviabi lidade de competição. 

2. Da notória especialização 

A empresa contratada apresenta qual ificação técnica compativel com o objeto, 
demonstrada por sua atuação na área de assessoria em licitações e contratos, experiência 
profissional e prestação continuada de serviços semelhantes j unto a órgãos públicos. o 
que atende ao requisito de notória especialização exigido pelo art. 74, III . 

3. Da compatibilidade do preço 

O valor mensal de R$ 7.000.00 encontra-se justificado nos autos, considerando a 
complexidade, abrangência e continuidade dos serviços prestados, bem como a dedicação 
técnica exigida. A Administração atestou a adequação do valor aos preços praticados no 
mercado. 

4. Oa regula ridade do processo administrativo 

O processo foi devidamente 1nstru1do, contendo: 
- Tenno de Referência/justi fica ti va da contratação~ 

Proposta da contratada; 
- Demonstração da inviabilidade de competição, 

Análise técnica; 
Minuta contratual cornpat1 cl com a Lei nº 14.133 '2021. 
Dotação orçamentária (conforme cláusula sexta da minuta do contrnto). 

Todos os elementos exigidos pelos arts. 72 a 74 da Lei o ... L4.J33/202 l foram 
apresentados. 

Ili -CO NCLUSÃO 

Diante:: do e::xpo:,lo, opino pela viabilidade jurídica da contra tação tlircht da 
empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES0002127JJ05, por meio da lnexigibilidade 
de Licitação oº 001/2025. nos termos do art. 74, inciso 111, combinado com o art. 75, 
inciso VIII , da Lei federal nº 14. 133/202 1. 

C.N.P.J. 07 .366.552/0001 ~7 
Pra~ Pruidente GetúUo \largas, n° 266, Centro. Tutói•, MA, CEP: 65580.-000 . 
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Constato que o processo administrativo encontra-se regularmente instruído, o 
objeto é compatível com a hipótese legal de inex.igibilidade, o preço está devidamente 
f undarnentado e a minuta contratuaJ está conforme a legislação vigente. 

Assim, 11ada obsta o proueguimeato do feito e a assinatura do Contrato oº 
00112025, cabendo à autoridade competente ratificar a inexigibilidade e autorizar a 
contratação. 

É o parecer. 

Tutóia - MA, 09 de janeiro de 2025. 

C.N.P.J. 07.:a.162/0001.-, 
~ Prnklente Oetúllo "9rpa, n° - ·Centro, Tlltóia, MA, CEP: t65IO-OOO 
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minuta contratual com fundamento no an. 92 da Lei 14 133 202 1. 
demais documentos de instrução obrigatória 

111 - CO CLUSÃO 

Diante da análise realizada, opino pela plena viabilidade jurídica du contratação 
direta da empresa DIAS ASSES ORJA CONTÁBIL E SERVIÇOS LTOA, mediante 
loexigibilidade de Licitação nº 003/2025, com fundamento no art. 74, IH, combinado 
com o art. 75 da Lei Federal nº 14 13312021 . 

/\ natureza tccn1ca, espec1all1.ada e intelectual do~ serviços. assoc1adu a notoria 
especialiação da empresa contratada e= a mv1abil1dade de competição. atende plenamente 
á hipótese legal de mex1g1b1hdadc 

Assim, NADA OBSTA a ratificação da tnex1g1bl11dade e a assinatura do 
Contrato nº 003/2025. nos termos apresentados no processo 

f'.: o 1>arecer. 

Airton Paulo de Aquino Silva 

OAS:M 15351 
Assessoria Jurídica d11 Câmara l\1uoicipal de Tutóia 

Tuto1a MA. 10 de Janeiro de 20.2'i 

C.N.P.J. 07.368.552/0001-67 
Praça Presidente GetúUo Varcaa, n° 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305 
CNPJ sob o nº 30.825.393/0001-33 
Rua Gustavo Barbosa, nº 293-SALA A, Bairro Centro, CEP 65.500-000, Chapadinha-MA 

Prezados senhores, 

Tendo em vista que a referida empresa apresentou o menor orçamento para o objeto 
referente a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara 
Municipal de Tutóia/MA, solicitamos a empresa que caso haja interesse, nos termos 
constantes na minuta do contrato, que apresente documentação de habilitação nos seguintes 
termos: 

HABILITAÇÃO JURiDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 
apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos de ISSQN; 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nlt 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos 
ISSQN e TLVF; 

• Alvará de Localização e Funcionamento referente à sede da 
licitante. 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
mediante apresentação da: 

a. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal. 

b: Certidão Negattva de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 
12.440/2019), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.gov.br); 

Tutoia - MA, em 10 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Varps, nll 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 

CNPJ 

30.825.393/0001-33 

Nome Empresar ial 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 

Nome Fantasia 

CPF 

000.212.713-05 

EXCELLENCE ASSESSORIA & CONSULTORIA EM LICITACAO 

Capital Social 

2.000,00 

Data de Abertura 

30/06/2018 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data da Situação Cadastral 

30/06/2018 

Endereço Comercial 

CEP 

65500-000 

Bairro 

CENTRO 

Situação Atual 

Logradouro 

11A RUA GUSTAVO BARBOSA 

Munfcipio 

CHAPADINHA 

Enquadrado na condição de MEi 

Perlodos de Enquadramento como MEi 

Período 
1° período 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo, Internet 

Ocupação Principal 

Digitador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Início 
30/06/2018 

Número 

293 A 

UF 
MA 

• 

Complemento 

SALA 

Fim 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

Ocupações Secundárias 
lnstrutor(a) de cursos preparatórios, 
independente 

Professor(a) particular, independente 

Atividades Secund•rtas (CNAE) 

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas 
anterionnente 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvarã de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições. alvará. licenças e a situação de enquadramento do empresàrio na cond1çAo de M1croempreendedor lnd1vidual. A 
soa aceitaçao está oondiclonacla à verificação de sua autenticidade na lntemet. no endereço. h11D1·/lmeJ.recerta.ecooomia.ooy br/certi!icado. 
Certificado emitido com base na Resolução n• 48, de 11 de outubro de 2018, do Com1t6 para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA CE ABERTURA 

30.825.393/0001-33 30Joel2018 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305 

C DIGO E DESCRIÇ O DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIA$ 
63.99-2-00 - Outras atividades de prntaçlo de serviços de lnfonnaçlo nlo especificadas antllriormente 
74.90-1-04 -Atividades de lntermedlaçlo e agenciamento de Hrviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nlo especificados 
anterionnente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

213-! - Empresário (Individual) 

! LOGRADOURO 
R SEBASTIAO BARBOSA 

1 
CEP 1 1 BAIRROOtSTRITO 

~6_5_.50~0--000~~~--'- _CENTRO 

ENDEREÇO ElETR ICO 

LUCIANOGOMES333@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAêÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .. __ 

1 COMPl.&4ENTO 
SALA02 

1 MUN!CfPIO 
CHAPADINHA 

1 TELEFONE 
(98) 855M008 

1 DA TA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/09/2022 

1 ~~ Sll\JAêÃO ESPECIAL 

{ 
\, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2025 às 22:13:02 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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@>ra "·· 1'ft'.", 1/9.S 1 ~ i 
~tl :~~oiNHA "/[ . / 9 
~n PREFE~~~~ ·D~-~~~·~ADINHA - ~~ ~ ~ 
~j Secretaria Municipal de Fazenda ~~ 

9 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 D 

~ ALVARÁ DE LOCALI~;:~ E FUNCIONAMENTO N' 
17012025 

fi~ 
~ 9 ~ lnsc. Municipal CNPJ Data da Constituição f}~~ w-im 4184-o 30.825.39310001-33 3010612018 ,~~ 

~ Nome/Razio Social Data de Início f~ 
~~\t L DE SOUZA GOMES 30/06/2018 ff;2~ 

~m ~~ 
~.· ~ ~~j Denominação Comercial •i·,'i\: 

~ ..... _. '~· 
~~ ,~. 

g ~~~~~=R!~:li~~INDIVIDUAL) ~:;~;~~:~MPRESARIAIS ~3~ 
~I ~.~ ~~ AllVtDAOEECONÕMICA ~~ 
~~ Atividade Prlnclpal C{~,'i~-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 30.825.393 LUCIANO DE SOUZA GOMES 
CNPJ: 30.825.393/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas fi liais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2110/2014. 
Emitida às 09.41 :48 do dia 03/1212024 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 01/06/2025. 
Código de controle da certidão: E221.C180.1A35.79A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 472164/24 Data da Certidão: 19/11/202416:43:35 

CPF/CNPJ 30825393000133 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/11/2024 16:43:35 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 096168/24 Data da Certidão: 19/11 /2024 16:44:07 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30825393000133 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional}, não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/11/2024 16:44:07 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.825.393/0001-33 
Certidão nº: 67535017/2024 
Expedição: 02/10/2024, às 11:00:32 
Val idade: 31/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e xpedição. 

Certifica-se que LUCIANO DE SOUZA GOMBS 00021271305 (MATRI Z E FILI AIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 3 0 . 82 5 . 393/0 0 0 1 - 33 , NÃO CONSTA como 
ina dimpl ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
d a s Lei s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tr ibun a i s do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
a utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n t ernet (http : //www . tst.jus.br) 
Cer tidão emitida gratui tamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
n e c ess ários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul gado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhi mentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
e mo l umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
d isposiçã o legal, contiver força executiva. 

d. I L t l ~S t t 



Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 30 .825.393/0001-33 
Razão Social: LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 
Endereço: 11 R GSTAVO BARBOSA 293 A / CENTRO I CHAPADINHA I MA I 65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004065984347213 

Informação obtida em 30/12/2024 18:09: 19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL OE 

SÃO BENEDITO 
DO RIO PRETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

CÂMARA MUNICIPAL 

ATESTADO DE CAPAClDADE TÉCNICA 

A quem possa interessar. 

Atestamos que a empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob nº 
30.825.393/0001-33, com sede na Rua Gustavo Barbosa, nº 293-SALA A, Bairro Centro, CEP 65.500-000. 
Chapadinha-MA realizou os seguintes Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos 
Admi nistrativos de interesse da Câmara Municipal de São Benedito do Rio Preto-MA, dentro dos padrões de 
qualidade e prazo contratados: 

Descrição do Serviço: 

Assessoria e Consultoria na e laboração de Editais de Licitação e Contratos Administrativos nas 
modalidades previstas na legislação vigente; - Assessoria e Consultoria no acompanhamento das aberturas, 
andamentos e conclusões dos Processos Licitatórios; -Assessoria no Cadastramento dos Processos de Compras 
e dos Processos de Licitações no Módulo de Contratações Públicas do Sistema de lnfonnações para Controle 
(SINC-Contrata) do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão e Portal da Transparência do Poder Legislativo 
do municipio; - Assessoria nos Processos de Dispensa de Licitações e lnexigibilidades e -Assessoria de natureza 
administrativa, notadamente de questões pertinentes a Licitações e Contratos Administrativos e a defesa perante 
o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

Perfodo de Execução: 

• Inicio: 0210 112023 
• Término:J l/ 12/2023 

Declaramos ainda que os serviços foram executados de forma satisfatória. evidenciando a capacidade técnica e 
profissional da empresa supracitada. 

Este atestado é emitido para fins de comprovação de experiência técnica e para atender a eventuais exigências 
de licitação ou outros processos pertinentes. 

São Benedito do Rio Preto/MA, 03 de Janeiro de 2024. 

~~~~~ · y;;. José dos Santos Sousa 
Presidente da Câmarab 

PALÁCIO JURACY MAGALHÃES 
São Benedito do RIO Preto MA 

Rua 25 de março. 85 1 Centro 1 CEP 115440-000 
CNPJ 1101568210001·22 

emad camarasb2017@gmall com 



CONTRATO Nº 001/2023 

CAMARA MUNICIPAL OE 

SÃO BENEDITO 
DO RIO PRETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROC. ADM. Nº 22121453/2022-CMSBRP 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SÁO BENEDITO DO RJO PRETO­
MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO, CNPJ Nº 

11.015.682/000 1-22, sediada na Rua 25 de Março nº 89 - Centro. São Benedito do Rio Prelo - MA, 
denominada daqui por diante CONTRATANTE, repre entada neste ato pelo Vereador o Sr. José dos 

Santos Sousa, brasileiro, solteiro, Pres idente da Câmara, residente nesta cidade, portador do R. G. nº 
00002403 1994-0 SSP/MA e CPF. nº 7 18.239.303-44, residente e domiciliado nesta Cidade e do outro a 

empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES0002 127 1305, CNPJ. Nº 30.825.393/0001 -33, localizada na 
Rua Gustavo Barbosa, nº 293/A, Centro - CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA, representada pelo Sr. 

Luciano de Souza Gomes, brasileiro, especialista em licitações, portador dor PF. nº 000.2 12. 7 13-05. 
residente na Rua Pedro Bruno Veras, nº 33, CEP: 65.500-000, Novo Castelo - São Benedito do Rio 

Preto/MA, de agora em diante denominado CONTRATADO, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de 
Licitações, Contratos Admin istrati vos de interesse da Câmara Municipal de São Bened ito do Rio Preto. 

ITEM 

OI 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Asscssonu e Consultoriu na elaboração de Editais de 
L1c1taç1!0 e ContraU>~ Administrativos nas 
modalidades prev1s1DS na h .. -gislação vigente. -
Asscssorm e Coruultona no acompanhamento das 
ahcrturns. andamentos e conclusões dos Processos 
LJC1tatónos. • Assessorta no Codastramenlo dos 
~'mcessos de Compms e dos Processos de t.1c1UlÇÕCS 

UNO QUANT. V. MENSAL RS 

no \1oJuln J~ Contrai-'\°'-"' Publl.:.1.> J" "1~<ma Jc Seniço 12 Meses 4 413.00 
lnlomiu1;1~' p3m tunlrok 1'-INt ( cmlralM do 
Tnbunul de Contas do 1-.slado de MaranMo e Portal da 
rransparmc1a do Poder Lcgislou•o do mun1Clp10 .• 
As.'\Cssona nos Processos de Dispensa de Licitações e 
lncx1gib1hdadcs e - Assessoria de natura.a 

admmistrallvu. notadamentc de questões pertinentes o 
L1c1taçõcs e Contratos Admin1stratJ•os e a defesa 
pcnmte o l'nbunal de ConlaS do Fstooo do Maranhão 

V. TOTAi. RS 

5 1.996,0-0 

VALOR TOTAL: RS 51.996,00 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e seis reais). 

PALÁCIO JURACY MAGALHAES 
Slo Benedito do RIO Preto MA 

Rua 25 de março. 851Cenlro1 CEP 85440-000 
CNPJ 11015682!0001·22 

ema~ camarasb2017@gm1~ com 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENEDITO 
DO RIO PRETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, inciso 11 da Lei nº 14. 133, de O l de abril de 202 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste lenno 
contratual ; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO 
PRETO as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante. 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuajs os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125, 
da Lei nº 14. 133/202 1. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4. 1. I A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14. 133/202 1; 

4. 1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

PALÁCIO JURACY MAGALHÃES 
São BenedllO do R10 Preto • MA 

Rua 25 de março. 851 Cenlro t CEP 65440-000 
CNPJ 11 015.682/0001·22 

email camarasb2017@gmadcom 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENEDITO 
DO AIO PRETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

CÂMARA MUNICIPAL 

di ligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses na fonna do artigo 105 da Lei nº 
14. 133/2021. 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de tenno aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - JNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINJSTRATIVAS (art. 92, XIV). 

6. 1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 14.133, de 202 1, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parc ial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) nílo manter a proposta.. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
fa lsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

PALÁCIO JURACY MAGALHÃES 
Slo Beoed110 do Roo Preto • MA 

Rua 25 de março. 85 1 Centro 1 CEP 8S.40-000 
CNPJ 11015682!0001·22 

emad camarasb201l@gm.Ucom 



CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENEDITO 
DORIOPRnG 

ESTADO DO MARANHÃO 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

CÂMARA MUNICIPAL 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 20 13. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j , k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas al!neas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

( 1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (q uinze) dias; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - OA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7 .2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.2.2 . A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de conclu ir o contrato. 

7.2 .2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, 
deverá ser formalizado tenno aditivo para alteração subjetiva. 

PALÂCIO JURACY MAGALHÃES 
São Bened>lo do RIO Preto MA 

Rua 25 de março. 851Centro1 CEP 65440-000 
CNPJ 11 015882/Ô001·22 

email camamb2017@gme~ com 



CÁMARA MUNIOPAL OE 

SÃO BENEDITO 
DO RIO PRETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

CÂMARA MUNICIPAL 

7.3.0 tenno de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

7 .3. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.3 .3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

8.1 - O valor total da presente avença é de VALOR TOTAL: RS Sl.996,00 (cinquenta e um mil, 
novecentos e noventa e seis reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente entregues no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo Setor Financeiro em conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de fornecimento emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante 
da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do( a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023. OI.OI - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 01.031.0001.2.001 -
Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas; 3.3.90.36.00 - 0 utros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, no valor de R$ 51 .996,00 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e seis reais), ficando 
o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 202 1. 

10.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in icial 
atualizado do contrato. 

L DE SOUZA =.:.."::"..::::"'''"..,.,, ........................ 
GOMES:3082 ~== 
5393000133 ==~=-=-":.'..-" 

PALÁCIO JURACY MAGALHÃES 
Slo Benedito do RIO Preto • MA 

Rua 25 de março. 851 Centro 1 CEP 65440-000 
CNPJ 11015682/0001·22 

emed cemarasb2017@gmad com 
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10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual izado do tenno de contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser real izados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElRA - PUBLICAÇÃO 

10.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12. 1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Urbano Santos/MA para dirimir os litlgios que decorrerem da 
execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§ 1° da Lei nº 14.133/2 1. 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

MA, 06 de Janeiro de 2023. 

CÂMARA MUNlCIP 
osé dos Santos Sousa 

residente da Câmara 
CONTRATANTE 

RJO PRETO 

L DE SOUZA =:.:::--.:.:"'""""'• ...... ..., ....... w. ..... .....,.,...--. 

GOMES · 308253 :::.::."::"~=:t.:..':"­
LUC~ M SOU~ 

Representante legal daêmpresa 
CONTRATADO 

PALÁCIO JURACY MAGALHÃES 
São Benedito do RIO PrelO MA 

Rua 25 de março. 85fCentro1 CEP. 65440-000 
CNPJ ll 01568210001·22 

emad camamsb2017@gmailcom 



DANFSe v1 .0 
Documento Auxlllar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-S 
21032082230825393000133000000000004624086521780323 

Número da NFS-S 
46 

Número da DPS 
55 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome I Nome Empreurlal 

Competlncia da NFS-. 
21/08/2024 

S6rie da DPS 
900 

CNPJ I CPf I NIF 
30.825.393/0001-33 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 

Deta e Hora da emlaalo da NF5-a 
21/08/2024 20:17:19 

O. • Hora da amleslo da DPS 
21/0812024 20:17:19 

E-m811 
luclanogomes333@hotmail.com 

• 
, . 

l!l 
A autenocidade desta NFS-.. pode ser .enficada 
pela lollura deste CO<llgo QR ou pe4a consulte !UI 
chave de eoesso no portei nacional da NFS-<! 

Telefone 
(98) 3471-2806 

Endereço Munldplo CEP 
GUSTAVO BARBOSA, 293 A, CENTRO Chapadinha - MA 65500-000 

Simples Nacional na Deta de Compet6ncla 
Optante - Microempreendedor Individual (MEi) 

SERVIÇO PRESTADO 

Regime de Apuraçlo Trlbut6rla pelo SN 

Código de Tributação Nacional Código de Trlbutaç.lo Municipal Locel da Pl'MIBçlo Pais da Prestação 
17.01 .01 - Assessoria ou consultoria São Benedito do Rio Preto - MA 
de qualquer natureza, não oonti... 

DelCl1çlo do SeMço 
1v Termo Aditivo), referente aos SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Trlbut8çio do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo da Imunidade 

Valor do Sel"vlço 
R$ 4.433,00 

BCISSQN 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço 
R$ 4.433,00 

IRRF, CP,CSLL- Retidos 
R$0,00 

Pais Resullado da Prelt8çio do SeMço Munk:fplo de lncidlncia do ISSQN 
Chapadinha - MA 

Suaplfl1lo da Emglbilldade do ISSQN Númen> PrOCIAO Suspendo 
Não 

Desconto Incondicionado Total Oeduç6N/RaduçGes 

Allquot8 Apllceda Retençlo do ISSQN 
Não Retido 

CP 

COFINS 

Deec:onto Condicionado 
R$ 

PISICOFINS Retldoe 

CSLL 

Retençlo do PIS/COFINS 

Deeoontolnoondlc:lonado 
R$ 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Esbldual1 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

lnf Cont: DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL; AG 1773-6 C/C 8.562~ j Doe Tec: CONTRATO Nº 001/2023 

Regime Especial de T ributaçllo 
Nenhum 

Baneftào Municipal 

~lculodoBM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ISSQN Retido 

Valor Liquido da NFS-S 
R$ -4.433,00 

Munldpals 



ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAP ADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL OE CHAPADINHA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TkNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa LUCIANO DE SOUZA 

GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob nº 30.825.393/0001 -33, com sede à Rua Gustavo 

Barbosa, nº 293/A, Bairro Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA, foi contratada para 

Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de 

interesse da Câmara Municipal de Chapadinha, em conformidade com o contrato nº 

004/2022 oriundo da Dispensa nº 010/2022, cumprindo todos os prazos de prestação de 

serviços, quantidades, conforme estabelecido no termo referência, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 

qualidade e desempenho e que está cumprindo com sua obrigação, não havendo reclamação 

ou objeção quanto à execução deste objeto. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Assessoria e Consultoria na elaboraçlio de Editais de l.Jcitaçlio 
e Contratos Administrativos nas modalidades previstas na 
legislaçlio vigente; - Assessoria e Consultoria no 
acompanhamento das aberturas, andamentos e conclusões 
dos Processos Licitatórios; - Assessoria no Cadastramento dos 
Processos de Compras e dos Processos de Licitações no 
Módulo de Contratações Públicas do Sistema de Informações 
para Controle (SINC-Contrata) do Tribunal de Contas do Estado 
de Maranhlio e Portal da Transparência do Poder Legislativo do 
município; • Assessoria nos Processos de Dispensa de 
Licitações e lnexigibilidades e • Assessoria de natureza 
administrativa, notadamente de questões pertinentes a 
licitações e Contratos Administrativos e a defesa perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhao. 

Chapadinha(MA), 02 de Janeiro de 2024. 

AHTONO -·--NASQMENTO ::=,,T!..-:0 
F8'HANOES;.72ll4 o-. ..,... • , • .._ ·• 
-06100 -

Antonio Nascimento Fernandes 
Presidente da Câmara 

UNO 

Serviço 

Praça Coronel Luls Vieira, s/n - Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 23.685.00 1/0001 - 12 

QUANT. 

12 Meses 

1 



CONTRA TO N8 004/2013 

ESrADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CBAPADINRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PROC. ADM. N8 2011GIU'2022·CMCH 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N8 OlMOll 

Por este instnunento particular, o MUNICfPIO DE CHAPADINHA~. atram da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CHAPADINllA, situada l Praça Cel. LuJz Vieira. f/n Centro, CHAPADINHA-MA, 
inscrita no CNPJ sob o n• 23.68S.OOll0001·12, nea aro ~pre1entldo pelo Vereador, limo. Senhor 
Presidente da Clmara, Antônio Nucimcnto Fernandes, brasileiro, portador do CPF n• 723.3-44.361-00, 
residente e domiciliado nesta Cidade, de agora em diante denominado CONTRATANTE e do outro a 
empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES0002127130S, CNPJ. N- 30.825.393/0001-33, localizada na 
Rua Gustavo Barbosa, n• 293/A, Centro - CEP: 6.S..SOO.OOO, ClllpldinhalMA. representada pelo Sr. 
Luciano de Som.a Gomes, brasileiro, espeeiali• em Uc~ portador dor CPP. n• 000.212.713-0S, 
residente na Rua Pedro~ Veras, n• 33, CEP: 6S.SOO-OOO, Novo Castelo · CHAPADINHA/MA, de 

agora em diante denominado CONTRATADO. tmtjasto e com:rar.doo seJUinte: 

CLÁUSULA PRIMEDlA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 • Contrataçio de Em~sa para a Pre111Çio de Serviços de ASJCAOria e Consultoria nas 6reas de 
Licitações, Contratos Administrativos de intaeuc da ctmara M\.niclpal de O..plldinha. 

ITEM D .... •O DOS SERVIÇOS UND QUANT. V.MINSALltS V.TOTALRS 

Assessoria e Omultori.a na cllbonçlo de 
Editais de Ucii.çto e Concratoa 
Administrativos nu modaMdldes prevism 
na legislaçlo vipnte; - A.steaoria e 
COOJUJtoria DO llCOfttpanh.nr:mto das 
aberluras. andamentos e conc:hu&s dol 
.Processos Ucittt6rios; • ASICllOria no 
c.dastrmnento dos Processos de Compru e 
dos Processos de Lic;itaçOa no Módulo de 
Con~ P6blicas do Sistlem1 de 

O 1 !Jlfonnaçaes para Cotttrolt (SINC- Serviço 12 Mael 

Contrita) do Tribunal de Contu do Estado 
de Mll"lfthlo e Portal da Trmspmfncia cio 
Poder Lepslatlvo do munldpio; • 
Assessoria nos Processos de Dispensa de 
Licitaç6es e lnexígjbllidldes e • Asseasorta 
de natureza admlnistnliva, notadnmte de 
qucstaes pcrtiDcmes • u~ e 
Conlr*la Adminilarativos e 1 defeta 
perante o Tribunal de Conau do Esaado do 
Mannh.lo. 

4'.400.00 

VALOR TOTAL: RS 52.800,ot (daqueata e dob mil e okoeatos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA · DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 ·Este contrato fundamenta-se no art. 15, inciso li da Lei n• 14.133, de 01 de abril de 21. 

' I 
l 

1 

Pnça Coroael Lula Vieira. lla - Cealro - CU: 6S..500.000 
C.N.P J . 2l.61S.001J0001-12 

., PROC om I m.... 
Scamed wrt~Sç=6 . 

... 
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ESTADO DO MARANllÃO 
MVNICIPIO DE CBAPADINBA 

CÃMARA MUNICIPAL DI CllAPADOOIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS. OBRIGAÇÕD E RUPONSABILIDADa DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste c:ontrato do acordo com u c:ondiç6es e prazos estlbelecidas nes1e termo 
contratual; 

3.2. Assumir 1 responsabilidade por quaisquer dlno1 ou prejufzos causados ao palrimõnio do 
CONTRATANTE ou 1 terceiros, quando no desempenho do IUU 1tividldet profissionais, objeto desu: 
contrato; 

3J. Encaminhar para o Setor Fin1neeiro da CÂMARA MUNICJPAL OE CHAPADINHA u notas de 
empenhos e respectivas notas fl9Cais/faturas .conccmentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidlde por 10do o &Jus decorrente da cxecuçlo deste contrato, 
especialmente com relaçio aos encaraos trabalbisw e previdenclúios cio pessoal utJliDdo para a 
consecuçlo dos serviços; 

3.S. Manta', duranie toda a e~ do contrato, em compllJ'bilidlde com u obripções assumidas, todas 
as condiç&s de Ubilitaçlo e qualificaçio exigjdas na aànMura deste Contrito. 

3.6. Providenciar a imediata correçlo das defic•ias e ou imgularidades lpOlltadu pela Cootratanle. 2 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acr6scimos e supressõcs até o limite focado no art. 125, 
da Lei nº 14.1331202 J. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS Rf.SPONSABlLIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4. 1 .1 A Concntanae se obrip a proporcionar à Contr'llada todas u condiçks n~u ao pleno 
cumprimento das obripções decorrentes do Tenno Contratua~ COftlOlnte estabelece 1 Lei nº 14.133/2021; 

4.1.2. Fist.1lizar e acompanhlr a execuçio do objeto contratual; 

4. l .3. Comunicar l Contratada toda e qualquer oco~ia relacionada com a execuçlo do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem provid&M:iu corretivu; 

4.1 .4. Providenciar os pegamentos i Contratada à vista das Nocu FiJcais/FllurU devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGlNCIA 

S.l. O prazo de viFncia da concrataçlo 6 de ll(doze) meses na fonna do artigo JOS da Lei nº 
14.13312021. 

5.2. o prazo de vlg!ncia sen automaticunente prom>pdo, indcpenden~te de tenno aditivo, 
quando o objeto nlo for conclufdo no perfodo ftnnedo acima, romlvadas u prov · 
de culpa do contratado, previstas neste instnunento. 

CLÁUSULA SEXTA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINlSTRATIV AS (1rt. 91, 
~Coronel Lufa Viein., tia- C..-o- CSP: 65.SOO.OOO 

C.N.P J. 23.615.001-1·12 .. PROC ruo ~/) 
Scanned with Ca~~nner ___:__ . 

ASS }9rCJ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE alAPADOOIA 

CÂMARA MUNICIPAL DI CBAPADINRA 

6.1.Comete infraçlo administrativa. nos termos da Lei n• 14.133, de 2021, o Contnllado que: 

1) det causa l ineucuçJo parcial do contrato; 

b) der causa à inexccuçlo puçial do contrato que cauae grave dano à Administraç.lo ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao intereae coletivo; 

e) der causa à inexecuçlo total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentaçlo exigida para o cerllme; 

e) nlo manter a p«0p0sta. salvo em decontncia de fllO aupervenienlo devidamente justificado; 

f) nlo celebrar o contrato ou nlo entregar a docurnertblÇlo cxiaida pma a contrataçlo, quando 
convocado dentro do pruo de validade de sua proposca; 

g) ensejar o retardamento da execuçlo ou da entrqa do objeto da contrataçlo sem motivo 
justiftcado; 

h) apresentar declaraçlo ou documentlçlo falsa exipla pll8 o c:atlmC ou prestar declaraçio 

falsa durante a dispensa eletr&dca ou eucoçlo do conlrllo; 

i) fraudar a contrataçlo ou praticar a&o fraudulento na execuçlo do contrato; 

j) comportar.se de modo inidõneo ou cometer 6'1Ude de qualquer natureza; 

k) pnticar atos ilícitos com vistas a Íl\llUU' os objetivos da cona.çlo; 

l) praliClr ato lesivo pevisto no art. Sº da Lei nº 12.a.46, de 1° de agosto de 2013. 

6.2. Serio aplicadas ao rcspcnsivcl pelas infniç&:s administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertfacia, quando o Contrar.do der caua à inexecuçlo parcial do contrato, sempre que nlo 
se justificar a imposiçlo de penalidade 

ii) mais grave (art. IS6. §2°, da Lei): 

iii) lmpedhnemto de Udtar e coatram. qUlndo pnôadas u condutas descritas nas alíneas b, e, 
d. e, f e g do subitem acima dcS[e Contrato. sempre que nlo se justiílCIJ' a imposiçlo de 
penalidade mais grave (art. 1 S6, §4º, da Lei); 

iv) Declançio de iaido11eiclade para Udtar e coatntar, qUlndo praticldu as coodutas dcJCritas 
nas alíneas h. i, j, k e 1 do subitan acima deste Contrwto, bem como nas allneas b, e. d. e, f e g. 
que justifiquem a imposiçlo de penalidade mais grave (art. 1 S6, §S•, da Lei) 

v) Mult.: 

(l) morathria de 1% (um por cento) por dia do llb'alO ir\justlficado sobre o valor da pvçela 
inadimplida. aeé o limite de JS (quinze) dias; 

6.3. A aplicaçlo das unções previJt&.s neste Conlrlto nlo exclui, em hlpótoae alguma. a obrigaçio de 
rcpa~lo intcpal do dano cauado • Contratante (ut. 156, f~. 

CLÁUSULA StrJMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 91, XIX) 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

7 .1 . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estlpulldo, independentemente de terem sido 
cumpridas ou nlo as obrigaç6ea de ambu u partet coob'lenles. 

7.2. O contrato pode ser extinto antes do cumpridas u obriJ896cl nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por alaum dos motivos prcviscos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamWm os artigos 133 e 139 da mesma Lei. 

7.2.2. A altcraçlo soc:ial ou modificaçlo da fmatídlde ou da csttutura da empresa 
não ensejará rescislo se nlo restringir sua cap1elclldo de conelulr o contrato. 

7.2.2.1.Se a opençlo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado tmno aditivo para altcnçlo subjetiva. 

7.3.0 termo de rescislo, scmp-c que possível, sm precedido: 

7 .3.1. Balanço dos eventos contratuais J' cumpridos~ pucialmente cumpridos; 

7.3.2. Relação dos paaamcntosj• efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. lndcn~ e multu. 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR 

8.1 - O valor total da present.e avença é de VALOR TOTAL: RS Sl.800,00 (d11qaenta e dois mil e 
oitocentos reais), a ser pego cm 12 parcelas mensail de RS 4.40Q.OO (Qualro mil e qu&trocemos reais). no 
prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do periodo de ldimplemento da obrigaçlo, na 
proporçlo dos serviços efetivamente entragues no pcriodo respecti~ segwado as autorizações expedidas 
pelo setor financeiro em conformidade cona as notas fiJCaislf'Muras e/ou recibos devidamente ttestadas pelo 
setor competente, observadas a condi~ da proposta adjudicada e da ordem de fomeclmcnto emitida. 

Parágrafo Único - Havendo airaso no pagamento. desde que nlo decorre de ato ou fato atribuível à 
Contratada, aplicar-se-á o útdice do IPCA. a titulo de co~ financeira, que será o produto resultante 
da multiplicaçlo desse índice do dia anterior ao .-gamcnto pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. J ·As despesas contratuais cormlo por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotaçlo 
orçamentária Exerdcio 2023. 01.0l - Manutençlo e Funeionamento das Atividades; 01.031.0001.2.002-
Manutençlo dos Serviços Administrativos da CAmara; 3.3.90.39.00 - 0utros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurldica, no valor de RS S2.800,00 (cinquenta e doi.s mil e oitoc:enlOI reais). ficando o saldo pertinente aos 
demais exercfcios a ser cmpcnhldo opor1Unlmente, à conta doa respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.J. Eventuais alterações contratuais reger-te-lo pela disciplina doa al1S. 124 e seguintes da Lei n 
14.133, de 2021. 

10.2. O CONTRA TAOO ~ obrigada a aceitar, nu mesmu condições contratuais, os aCT'ésc:imos 
1uprcss6cs que se fit.erem necessúios, .U o limite de 2S% (vinte e cinco por · nto) do valor inicl 
atualizado do Ç()f'ltJato. 

Pr8ça Cclrooel LuJs Vieira, llD - Cfttro - CEP: 6S.SOO.OOO 
C.N.P.J. 23.615.001/0001-12 

4 
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ESTADO DO MARAMRÃO 
MUNICIPIO D! CHAPADINllA 

CÂMARA MONJCJPAL DE CHAPADOOIA 

10.3. As supress6es resultantes de ICOl'do cclcbrldo entre u .,.nes cormuntes poderio exceder o limite 
de 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Mullizado do tenno de cootnto. 

10.4. Registros que nlo c:ancterium 11~ do contrato podem ser realÍ1.ld0$ por simples apostila. 
dispensada 1 c:clebnçlo de termo ecfüiYo, na forma do art. 13' da Lei n• 1-4.133, de 202 t. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

10.1. lncumbili à CONTRATANTE provldencí11r 1 publkllçlo deste instnunento nos termos e Qõndições 
previstas na Lei n• 14.133'21. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.É eleito o Foro da Justiça Federal an Chapadinha/MA pua dirimir os lit{gios que decoocrem da 
execuçio deste Termo de ConSrato que nlo potsn ser compostos pela conciliaçlo, conforme art. 92, 
§1• da Lei n• 14.133121. 

Para firmeza e como prova de haverem u J*(.es, entre ai, ajustado e contntado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duu) viu de igual teor, o cpl, depois de lido e IChado confonne, t assinado pelas pertes 
conlrltlntes e pelas testemunhas abaixo. 

CHAPADINHAIMA, 06 de Janeiro de 2023. 

C~IPAL DE CHAPADINUA 
cr. Anlx>nio Nucimento Fcmlndes 

Plaidente da~ 
CONTRATANTE 

' 

5 



DANFSev1 .0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Ch1ve de AcNlo da NFs-e 
21032082230825393000133000000000000123092062666968 

Numero da NFS-. 
1 

N6mero da DPS 
2 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome I Nome Empresar1al 

~daNFS-. 
19/09/2023 

5'rted1 OPS 
900 

CNPJ J CPF I NIF 
30.825.39310001 -33 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 

Endereço 
GUSTAVO BARBOSA, 293 A 

Stmplee Nacional na Oiri. de Compet6ncla 
Optante - Mlcroempreendedor Individual (MEi) 

TOMADOR DO SERVI 
INTERMEDI 10 00 SERVIÇO CNPJ I CPF I NIF 

23.685.001/0001-12 

Nome / NomeEmpresar1M 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA - CAMARA MUNICIPAL 

Endereço 
PRAÇA CORONEL LUIS VIEIRA, SN, SN 

SERVIÇO PRESTADO 

Data e Hora da emlulo da NFS-. 
19/091202313:17:41 

Dita e Hora da emlado d1 DPS 
19/0912023 13:17:41 

tlllQ'fçlo Munk:1119l 

E-f'l'lail 
lucianogomes333@hotmaíl.com 

Munlclplo 
Chapadinha - MA 

Regime de Apureçlo Tr1butjrla pelo SN 

O IDENTIFICADO NA NFS-e 
tneçrlçlo Munlcipat 

Munlclpio 
Chapadinha - MA 

• 13 . . : 

A au1endcklade deSUI N~ pode ser-"icada 
pela leilum oesto có<lll)o QR o... pela coosvlta da 
chave de acesso no por1al nacional da NF~ 

Telefone 
(98) 3471-2806 

CEP 
65500-000 

Telefone 

CEP 
65500-000 

Código de Tributlçlo Nacion11 Código de Trlbutllçlo Municipal Local da PrMlaçlo Pais da Prestação 
17.01 .01 - Assessoria ou consultoria Chapadinha - MA 
de qualquer natureza, não conti ... 

Oescrfçlo do Sel\llço 
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria nas éreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal de 
Chapadinha(DETALHAMENTO: Assessoria e Consultoria na elaboração de Editais de Licitação e Contratos Administrativos nas modalidades previstas na 
legislação vigente; - Assessoria e Consultoria no acompanhamento das aberturas, andamentos e conclusões dos Processos Licitatórios; - Assessoria no 
Cadastramento dos Processos de Compras e dos Processos de Licitações no Módulo de Contratações Públicas do Sistema de Informações para Controle 
(SINC-Contrata) do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão e Portal da Transparência do Podef' Legislativo do munidpio; - Assessoria nos Processos de 
Dispensa de Licitações e lnexigibilidades e - Assessoria de natureza admlni... 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Trlbutaçlo do ISSQN 
Operação Tribulável 

Tipo dl Imunidade 

V11or do Serviço 
R$4.400,00 

BCISSQN 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do SIMViço 
R$ 4.400,00 

IRRF, CP,CSLL- Retidos 
R$0,00 

Pala Rnultado da Prestaçlo do SeMço Munk:lplo de lncidencia do ISSQN 
Chapadinha - MA 

Suapenelo da Exlglbllldade do ISSQN NOmero ProcaMo Suspensão 
Não 

OeBCOllto Incondicionado Total Oeduç6es/Reduçõea 

Allquota Aplicada Retençlo do ISSQN 
Não Retido 

CP 

COFINS 

Deeconto Condláonado 
R$ 

PIS/COFINS Retidos 

CSlL 

R-.nçio do PISICOFINS 

Deecontolncondlclonedo 
RS 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federeis 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

lnf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL; AG. 1773-6 C/C 8.562-6 

Regime Especial de Tributaçto 
Nenhum 

Benelk:io Municipal 

Cjlculo do BM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ISSQN Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
RS4.400,00 

Municipais 



C.lMAftA MUHICIPAl Dt 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CONVOCAÇÁOPARACELEBRAÇÃODECONTRATO 

O Município de Tutóia, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, convoca a 

Empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.825.393/0001-33, com sede na Rua Gustavo Barbosa, nº 293-SALA A, Bairro Centro, CEP 65.500-

000, Chapadinha-MA representada neste ato pelo seu representante legal, o Senhor Luciano de Sou7.a 

Gomes, para assinatura do contrato decorrente da lnexigibiJidade de Licitação nº 001 /2025, Processo 

nº 02011155/2025. 

lei. 

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Tutóia, 10 de Janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001..()7 
Praça Presidente Getúlio Vargas. nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



u---· TUTDIA 

CONTRATO Nº 001/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO OE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02011155/2025-CMT 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE TUTÓIA E A EMPRESA: 

LUOANO DE SOUZA GOMES00021271305. 

CONTRATANTE: O Município de Tutoia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE 

TUTÓIA, situada à Praça Presidente Getulio Vargas nº 266 Centro Tutora, MA, CEP 

65580-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07 366 552/0001-67 neste ato representada pelo 

seu presidente, limo Senhor Presidente da Câmara, Rom1ldo Mesquita de Oliveira. 

brasileiro. vereador portador do R.G nº 017552272001-2 GEJUSPC/MA e CPF nº 

617040673-91 

CONTRATADA: A empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305 1nscnta no 

CNPJ sob o nº 30825.393/0001 33. com sede na Rua Gustavo Barbosa, nº 293-SALA A. 

Bairro Centro, CEP 65.500-000 Tutora-MA. neste ato representada por seu representante 

legal, o Sr Luciano de Souza Gomes, bras1le1ro solteiro, contador, portador do R.G. Nº 

23433382002-9 SSP/MA e 1nscnto no CPF sob nº 000 212.713-05. 

As partes acima 1dent1ficadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Prestação de Serviços. que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir dispostas e pela 

Lei Federal nº 14 133/ 2021 especialmente o disposto no art. 74, inciso 11, que 

regulamenta a inexigibihdade de licrtaçao para contratação de serviços tecnicos 

especializados 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para a Prestação de 
Serviços de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos 
Administrativos de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. conforme 

especificado no Processo Administrativo nº 02011155/20'5-CMT 

fTEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. V. MENSAL R$ V. TOTAL RS 

Asse~c;ona e Consultoria na 
elabo1 ação de Ed1ta1s de lmtaçào e 
Contratos Adniinistrat1vm. nas 

01 modalidades previstas nd leg1slaçao Serviço 12 Meses 7000,00 84.000,00 
vigente, - Assessoria e Consulto11a no 
acompanhamento das aberturas 
andamentos e conclusões dos 
Processos L1c1tatorros, Assessona no 

C.N.P.J. 07.366.55210001-87 
Praça Presidente Getú lio Varaas, nº 266, Centro, Tuto1a, MA, CEP: 65580-000 
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'""'"""~""'"" TUTDIA 

ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Cadastramento dos Processos de 
Compras e dos Processos de 

Licitações no Modulo de (ontrataçoes 

Publicas do Sistema de lntorma~ões 

para Controle (SINC-Conttata) do 

Tribunal de Contas do Estado de 

Maranhão e Portal da Transp • .uencia 

do Poder Legislativo do mumnp10; 

Assessoria nos Processos de Dispensa 
de Licitações e lnexigibihdades e -
Assessoria de natureza administrativa, 

notadamente de questões pertinentes 

a Licitações e Contratos 

Administrativos e a defesa perante o 

Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O valor total do contrato sera de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), a ser pago 

em parcelas mensais de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), mediante a apresentação de nota 

fiscal e aprovação dos serviços executados pela CONTRATANTE, conforme disposto no 

art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

Os serviços serão executados e geridos de acordo com os modelos previstos nos incisos 

IV, VII e XVIII do art. 92 da l ei Federal nº 14 133/2021, incluindo monitoramento 

contínuo, relatórios de desempenho e auditorias periódicas para garantir a qualidade e 

a eficiência dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, iniciando-se em 13/01/2025 e 

findando-se em 13/01/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses. 

O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critenos estabelecidos na 

legislação vigente, em especial o art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, 

considerando os índices oficiais de inflação aplicave1s ao setor. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

A CONTRATADA devera garantir o cumprimento da Lei Geral de Proteçao de Dados (Lei 

Federal nº 13.709/2018), responsabilizando-se pelo tratamento adequado de quaisquer 

dados pessoais envolvidos na execução dos servtços, adotando medidas de segurança, 

técnicas e administrativas para proteger esses dados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

C.N.PJ. 07.366.552/0001•.67 
Praça Preside nte Getulio Vargaa, nº 266, Centro, Tutóla , MA, CEP~ 6558().-0()() 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

especificada no Processo Administrativo nº 02011155/2025-CMT, em conformidade com 

o art. 92, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA; 01.031.0001 .2002.0000 - Manutenção dos 

SeNiços Administrat ivos da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros SeNiços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a· 

1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações e documentos necessários para a 

execução dos seN1ços 

2. Garantir as condições necessárias para a realização das atividades contratadas. 

3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme previsto nos incisos 
X, XI e XIV do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

A CONTRATADA se obriga a. 

1. Executar os seNiços contratados com qualidade e pontualidade, atendendo aos 

padrões exigidos pela CONTRATANTE. 

2. Respeitar todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, incluindo as 

referentes à segurança e à saude ocupacional. 

3. Garantir a transparência na execução dos seMços, conforme disposto nos incisos 
XIV, XVI e XVII do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/ 2021 . 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 92, inciso XIX da Lei 

Federal nº 14.133/2021, tnclu1ndo o descumprimento de obrigações contratuais, a 

conveniência administrativa ou outras situações previstas em lei 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de infrações contratuais, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 

administrativas previstas no art. 92, inciso XIV da Lei Federal nº 14.133/ 2021, incluindo 

advertência. multa. suspensão temporária de participação em licitações e declaração de 
inidoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS At.TEAAÇÕES 

O presente contrato podera ser alterado mediante termo aditivo, desde que 

devidamente just ificado e com base no disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
C.N.P.J. 07 .366.552/0001-67 

Praça Presidente Getulio Varg.s, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580.-000 
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TUTDIA 

ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIO OE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis, bem como nos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços objeto deste contrato sem a prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. As partes elegem o foro da Comarca de Tutóia-MA para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias oriundas do presente contrato. 

2. Este contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis. 

E. por estarem as partes de pleno acordo com os termos deste instrumento, assinam-no 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Tutoia-M • 13 de Janeiro de 2025. 

c?r$ //(Jt./7/J 
Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
CONTRATANTE 

L DE SOUZA Assinado de formCJ dlgítill 
por L DE SOUZA 

GOMES:30825393000133 GOMES:JOS25393000133 

Luciano de Souza Gomes 

Representante legal da empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

C.N .P.J. 07.366.552/0001·67 
Praça Presidente Getullo Vargas, nº 266, Centro, Tutola, MA, CEP: 65580-000 



CAMAAA MUNICIPAL Df 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02011155/2025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ nº 07.366.552/0001 -67. 

CONTRATADA: LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, CNPJ nº 

30.825.393/0001-33. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria 

nas áreas de licitações e contratos administrativos de interesse da Câmara 

Municipal de Tutóia-MA. VALOR: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13/01/2026, podendo ser renovado 

até o limite de 60 meses. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, li da Lei Federal nº 

14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

Tutóia-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-87 
Praça Presidente Getúlio Vergas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exerclcio 2025 - 01 .031 .0001 .2.002 -

Manutenção dos Serviços Administrativos de Câmera - 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldlca. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025 

SIGNATÁRIOS: Ver. Romildo Mesqutta de Oliveira (Presidente da 

Câmara) e Antônio Carlos Sá do Nascimento (Contratado). 

Tutóla/MA, 20 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutôia 

EXTRATO DO CONTRATO N9 001/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02011155120.25.(;MT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutôia-MA, CNPJ nº 

07.366.55210001-67. 

CONTRATADA: LUCIANO OE SOUZA GOMES00021271305, CNPJ nº 

30.825.393/0001-33. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria nas áreas 

de licitações e contratos administrativos de Interesse da Câmara 

Municipal de Tutóia-MA. 

VALOR: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais}. 

VIG!NCtA: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13/01/2026, podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, li da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

Tutóla-MA, 13 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00212025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0201132712025.(;MT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ nº 

07.366.55210001-67. 

CONTRATADA: THIAGO CASTRO • SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, CNPJ nº 26.711.335/0001-01. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurldlca 

especializada à Câmara Municipal de Tutóla-MA. 

VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais}. 

VIG!NCIA: 12 (doze} meses. de 13/01/2025 a 13/01/2026. podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, li da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

Tutóla-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00312025 

INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00312025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02011401/2025.(;MT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóla-MA, CNPJ nº 

07.366.552/0001-67. 

CONTRATADA: DIAS ASSESSORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS L TOA, 

CNPJ nº 41 .069.855/0001 ·56. 

OBJETO: Prestação de serviços continues de assessoria a consultoria 

contábil especializada á camara Municipal de Tutóia-MA. 

VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais}. 

VIG!NCIA: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13/01/2026, podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, li da Lei Federal nº 14.13312021. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

Tutóia·MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Cãmara Municipal de Tutóla 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00412025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0201144212025.(;MT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóla-MA, CNPJ nº 

07.366.55210001-67, situada á Praça Presidente Getúlio Vergas, nº 266. 

Centro, Tutóla/MA. 

CONTRATADA: F CONTALLITCONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO 

L TOA, CNPJ nº 36.039.513/0001-53, com sede na Rua do Aeroporto. nº 

200. Sala 102. Vila da Saudade, Tutóia-MA. 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

e assessoria ao Sistema de Controle Interno da camara Municipal de 

Tutóia-MA. Incluindo auditorias, adequação da estrutura de controle 

interno, planejamento e reorganização das aUvidades. 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. de 14/01/2025 a 14/01/2026. podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Ili da Lei Federal nº 14.133/2021 

(lnexlgibllidade de Licitação}. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA; 

01 .031.0001 .2002.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos da 

CAmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurldica. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

ASSINAM: 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal de 

Tutóía/MA 

Francisco das Chagas Nascimento Junior - Representante Legai da 

Contratada 

Tut6la·MA. 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Cãmara Municipal de Tutóla 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N' 01212025 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Nº 00512025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10011635/2025-CMT 

CONTRATANTE: Cãmara Municipal de Tutóia - MA. CNPJ nº 

07.366.55210001-67. 

CONTRATADA: MONTELES COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 

10.390.659/0001-55. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria de comunicação e 

marketing para atender as necessidades da camara Municipal de Tutóia­

MA. 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais}. 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. com Inicio em 05/02/2025 e término em 

05/0212026, podendo ser renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, Inciso Ili -
lnexlglbilldade de Licitação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031 .0001 .2002.0000 - Manutenção 

dos Serviços Administrativos da Cãmara Municipal; 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica. 
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